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LEI N.º 807/2008 
 
 

“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO IV E § 3º DO 
ARTIGO 44 DA LEI MUNICIPAL N.º 688 DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2005, QUE REESTRUTURA O 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE/MT E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito de Vila Bela 
da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A redação do inciso IV e § 3º do artigo 44 da Lei Municipal n.º 
688 de 30 de setembro  de 2005 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 44. A receita do PREVILA será constituída, de modo a garantir o 
seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

 
I – (omissis) 

 
IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 15,74% 
(quinze inteiros e setenta e quatro décimos porcentuais) calculada 
sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos, 
compreendendo: 11% (onze por cento) relativo ao custo normal e 
4,74% (quatro inteiros e setenta e quatro décimos porcentuais) 
referentes à alíquota de custo especial financiado nos termos do § 3º 
deste artigo; 

 
§ 3º O déficit do custo especial é de R$ 3.499.989,57 (três milhões 
quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
cinqüenta e sete centavos), e será financiado nos termos do inciso X, 
Anexo I, da Portaria n.º 4.992, de 05/02/1999, em 420 meses. 

 

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 
reavaliação atuarial, realizado em AGOSTO/2008. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário. 
 
 

. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZ 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO. 
 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 


